
ESTADO DO PARÁ
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

PODEREXECUTIVO

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

De ordem do senhor pregoeiro de processo administrativo do pregão

01612011 cujo objeto é a AQUISIÇÃO nn OXIGENIOS E
ATENDER AS DEMANDAS DOS FUNDOS MUNICIPAIS E

SECRETÁRúS DO MUNICIPIO DE ITAITUBA., juntei nesra dati

presentes autos, a Certidão Negativa de Natureza Tributaria Estadual d cn

ITAITUBA COMERCIO DE GAS LTDA EPP. conforme mcncionado
julgamento do referido pregão no dia05l04l20l7.

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo.

Itaituba, 17 de ab lde

HOLANDA
Pregoeiro

PoÍ. GAB/PMI n" 0017/2017
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https://app.sefa.pa.gov.br,/enrissao-certidao,/emitirCertidao.action

sERVrÇO (;trAl ut-to

GO\€RNO DO []S'IADO DO PARÁ
SECRETAzuA DE ES1ADO I)A FAZI]NI)A
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Nome: ITAITLIBA COMERCIO DE GAS L]'DA - MII
lnsc rição Estadual: 15.280.477 -3
CNPJ: 08.367.558/0001 - I I

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública E,slaclual cobrar e inscrevcr cluaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idcntillcado que vicLcr.n a scr apuradas. e

certificado que NÃO CONSTAM. até a prescntc data. pendônc iils ent seLr nonte.
relativamente aos débitos adrninistrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazer.rda. de
nature;za não tributária. incritos na Dír,ida Atir a.

Â prescnte Certidão. enriticla nos tern.ros do L)ccrcto n." 2.,173. de 29 de selcntbro dc 2006 . c
cla Instlução Nornrativa n." 0019. de 5 de Outubio dc 2006. sornente ploclLrzirh cfcitos apos a

conlirnração de sua autenlicidade, pela lntcrnct. no l)ortal cle Serviço cla Sccrctaria Exccutir r
dc Ilstado da Fazendir no cndcrcço cletrônrco uu,u,.se lir.pa.gov.br.

Imitida às: I 1 : I 6:45 do dia 1710112017

Válida até: 14l10l20ll
Número da Certidão: 70201 7080192 132-0

Código de Controle de Autenticidade: D7D3CC70.4EtlDD54i.Fts24A7l D. D2|C2D48

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a prescntc Csrtidão poderá, independente de notificaçào
previa. ser cassada quando. dentro do período de r,aliclade fbrem verificadas as hipóteses
previstas no afi. 90 da Instrução Nom.ntiva n." 001 9. de 5 de Outubro de 2006. como tambént
em decorrência da suspensão de medida lintinar.

- A cassação da certidão será eletuada de ofício, devenclo ser dada a publiciclade do lato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico wu,w.seÍà. pa.gov. br.

Válida em todo 1er'r'itório paracnse

sER\4ÇO Gr{AllJrTO
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https:,//app. se Íà.pa.gov. br,/ernissao-certidao/en'ritirCertidao.action
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COVERNO OO T,SIAOO DO PARA
SECRE'IARIA DE ESTAI)O I)A FAZENI)A
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Nome: ITAITUBA COMERCIO DE GAS LTDA. ME
Inscrição Estadual: 15.280.477 -3
CNPJ: 08.367.558/0001-1 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual coblar e inscrsveL quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identillcado que viereur a ser apuradas. e

certiÍicado que CONSTAM. até a presente data. pendências enr seu nome. cuja exigibilidade
está susperlsa. relativamente aos debitos administrados pela Scclctaria Erecutira de Estado

da Fazenda. de natureza tributária. incritos ou não na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473. de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006. tem os mesmos eÍ-eitos da
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade. pela

lnternet. no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da f-azenda no endereço
e lct rôn ico 'ur 

il u.selà.pa.gov.br.

Emitida às: I I :1 6:zt5 do clia 17 10412017

Válida até: 1411012017

Número da Certidão: 70201 70801 92 l3 I -2

Código de Controle de Autenticidade: i8826(lli.7F38BCB0.917157A0.Al6l616l)

Observação:

- Nos termos da legislação pertirlente a presente Ccrrid:lo poderá. indcpcndcnte de r.rotilicaçàtr
previa. ser cassada quando. dentro do período dc validade ibrent lcriÍlcadas as hipóteses
previstas no art. 6o da lnstrução Normativa n." 001 9. de 5 de Outubro ile 2006. como tanlbenl
em decorrência da suspensão de niedida lin.rinar.

- A cassação da certidão será eÍ'ctuada de oÍlcio. clevendo ser dada a publicidade do fàto por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www:setà.pa.gov.br.

Válida em todo tcrritório paraensc

sER\4ÇO GRATUITO
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